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INDICAÇÃO N.º 68/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, promova a reforma do Consultório Municipal I “ Dr. Jerônimo Figueira 
da Costa Neto”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   7 de fevereiro de 2022. 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova a reforma do Consultório Municipal I “ Dr. Jerônimo 
Figueira da Costa Neto”, em especial , a troca de porta de ferro de correr, que se encontra precária, 
enferrujada, colocação de toldo em área nos fundos, que se encontra todo rasgado, colocação de 
portinhola para facilitar descarte de lixo hospitalar, instalação de ar condicionado na recepção do 
consultório, pois  o calor é insuportável para os usuários e servidores. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administrativa, demonstrando o compromisso deste governo em promover a participação do cidadão 
nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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